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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPETÊNCIA  TERRITORIAL 
RELATIVA.  DECLINAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  EX 
OFFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  33,  DO 
COLENDO STJ.  CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA 
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.

-  Em  consonância  com  o  enunciado  da  Súmula  n.  33,  do 
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “A  incompetência 
relativa não pode ser declarada de oficio.”

-  Consoante art. 120, p.ú., do CPC. “Havendo jurisprudência 
dominante  do  tribunal  sobre  a  questão  suscitada,  o  relator 
poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo 
agravo,  no  prazo  de  cinco  dias,  contado  da  intimação  da 
decisão às partes, para o órgão recursal competente.”

RELATÓRIO

Trata-se de Conflito  Negativo de Competência suscitado pelo 
MM. Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo em face do MM. Juízo de Direito da 
2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da  Capital,  diante  da  remessa,  àquela  unidade 
jurisdicional, dos autos da ação de execução fiscal proposta pela Superintendência de 
Administração do Meio Ambiente – SUDEMA em face de Juliano Gusmão Souza.

O Juízo suscitado declinou da competência, alegando que o foro 
competente  para  os  processamento  e  julgamento  do  feito  é  o  da  Comarca  de 
Cabedelo, vez que a parte executada possui endereço no referido Município. 



O Juízo suscitante, por sua vez, afirmou que o juízo suscitado 
não  poderia  declinar  da  competência  territorial  sem  prévia  provocação  da  parte 
demandada,  haja  vista  que  a  competência  territorial  tem  natureza  relativa,  não 
podendo ser declarada de ofício por parte do magistrado.

Ao final, suscitou o conflito de competência (art. 116 do CPC), 
remetendo cópias necessárias dos autos a este Egrégio Tribunal de Justiça.

Instada a se manifestar, a douta representante da Procuradoria 
de Justiça em atuação nesta instância jurisdicional emitiu seu parecer, opinando pelo 
conhecimento do conflito, com o reconhecimento da competência do Juízo suscitado.

É o relatório que se revela essencial. 

DECIDO

Exsurge-se dos autos que a Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente – SUDEMA ajuizou ação de execução fiscal,  tendo o Juízo de 
Direito da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital declinado, ex officio, 
da competência  para  a  Comarca  de  Cabedelo,  tendo  em  vista  a  parte  executada 
declinar endereço no referido Município de Cabedelo.

O litígio posto em análise reside em saber qual das Comarcas 
acima mencionadas é a responsável para analisar e julgar o feito.

A meu ver, a razão está com o juízo suscitante da Comarca de 
Cabedelo, pelos motivos que passo a expor.

Vale salientar que o caso em comento se refere à competência 
territorial,  que é  relativa,  passível  de  prorrogação.  Portanto,  não poderia  ter  sido 
declarada de ofício pelo magistrado, nos termos da súmula nº 33 do STJ, que diz:

Súmula  33,  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  “A 
incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.”

Corroborando  o  entendimento  de  que  a  competência  na 
hipótese vertente é relativa, acosto os seguintes precedentes desta Corte:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL 
AJUIZADA EM FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO RÉU. 
DESLOCAMENTO  DE  OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE 
(SÚMULA 33 DO STJ). COMPETÊNCIA RELATIVA (ARTS. 



578 DO CPC E 44, II DA LOJE).  PROVIMENTO. Tratando-se 
de competência relativa, é vedado ao Magistrado reconhecer, 
ex officio, a incompetência do juízo para processar e julgar a 
demanda” (TJPB – AI Nº 041.2007.000.079-3/001 – 2ª Câmara 
Cível  –  Rel.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  A.  Duda 
Ferreira –  03/09/2009)

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
FORO  COMPETENTE.  ART.  578  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  COMPETÊNCIA  TERRITORIAL. 
DECLINAÇÃO  DE  OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 33, DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  ANULAÇÃO  DO 
DECISUM.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  §  1º-A,  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO. - A regra 
enunciada  no  art.  578,  do  Código  de  Processo  Civil,  que 
estabelece o território como sendo o critério para a fixação do 
foro  competente  para  o  ajuizamento  da  ação  de  execução 
fiscal, constitui espécie de competência relativa. - Nos termos 
da  Súmula  nº  33,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ¿A 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício¿. - A 
disposição constante do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 
Civil, supõe ao julgador, de forma isolada, dar provimento a 
agravo  de  instrumento,  conferindo  à  parte  prestação 
jurisdicional  equivalente  à  que  seria  concedida  caso  a 
demanda fosse julgada pelo órgão colegiado. Vistos” (TJPB – 
Proc. nº 20110301920148150000 – Rel.  Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho - j. Em 18-03-2015).

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO 
FISCAL.  ART.  578  DO  CPC.  COMPETÊNCIA  RELATIVA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  111  DO  CPC.  DECLINAÇÃO  DE 
OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ENTENDIMENTO 
SUMULADO PELO STJ. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE 
EXCEÇÃO  DECLINATÓRIA  DE  FORO  PELO 
INTERESSADO  SOB  PENA  DE  PRORROGAÇÃO. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  114  DO  CPC.  COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA POR PREVISÃO EM LEI DE ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA  DA  PARAÍBA.  NORMA  ESTADUAL. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXCLUIR  COMPETÊNCIA 
TERRITORIAL RELATIVA POSITIVADA EM CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL.  MODIFICAÇÃO  DO 
INTERLOCUTÓRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO 



CPC.  PROVIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO 
INSTRUMENTAL” (TJPB – Proc.  nº 20109470320148150000 – 
Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho - j. Em 09-01-2015).

Por fim, creio que aplicável à espécie o disposto no parágrafo 
único, do artigo 120, do CPC, que verbera: “Havendo jurisprudência dominante do 
tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de 
competência,  cabendo agravo,  no prazo de cinco dias,  contado da intimação da 
decisão às partes, para o órgão recursal competente.”

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, 
do CPC vigente, julgo, de plano, o presente conflito de competência,  para declarar 
competente o Juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital (juízo 
suscitado), devendo a este serem remetidos os autos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 12 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


